
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1419353 - RS (2018/0338643-6)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO 
ADVOGADOS : ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO  - RS083593 

RODRIGO FRASSETTO GÓES  - RS087537A
PAULO CÉSAR DA ROSA GÓES  - RS077330 
GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI E 
OUTRO(S) - RS074909A

AGRAVADO  : IVONEI DE LIMA BRIZOLA 
ADVOGADO : SERGIO DE ANDRADE  - RS090633 
 

  

EMENTA

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. 
REEXAME DE FATOS, PROVAS E CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 
INADMISSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DE JUROS 
REMUNERATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. INDICAÇÃO DE 
ABUSIVIDADE EM RELAÇÃO AOS JUROS MORATÓRIOS. 
CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS. REVISÃO DE TAXAS DE 
JUROS REMUNERATÓRIOS. CARACTERIZAÇÃO DA MORA.
1. Ação revisional.
2. O reexame de fatos, provas e cláusulas contratuais em recurso especial é 
inadmissível.
3. As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros 
remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33).
4. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, 
não indica abusividade.
5. Admite-se a capitalização anual dos juros nos contratos de mútuo firmado 
com instituições financeiras, desde que seja expressamente pactuada. 
Precedentes. 
6. É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações 
excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a 
abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada (art. 
51, §1°, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do 
julgamento em concreto.
7. O afastamento da abusividade nos encargos exigidos no período da 
normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) caracteriza a 
mora.
8. Agravo interno não provido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
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Superior Tribunal de Justiça

os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, 
Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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